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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021  
PARA REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME E EPP 

 
 

Município de Dezesseis de Novembro 
Edital de Pregão Presencial Nº 016/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo de julgamento: menor preço por item 

 
Edital de pregão presencial para o 
registro de preços para futuras 
possíveis aquisições de Material 
para sala de Fisioterapia. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEZESSEIS DE NOVEMBRO, no uso de 
suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 08h30min 
do dia 15 de Junho de 2021, na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizada na 
Prefeitura Municipal de Dezesseis de Novembro, sito a rua Santo Antônio 1243, se 
reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados com a finalidade de receber as 
propostas e documentos de habilitação, objetivando o registro de preços para aquisição 
de Material para a Sala de Fisioterapia, descritos nos itens abaixo, processando-se essa 
licitação nos termos da Lei Federal nº10.520 de 17/07/2016,  com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
1) DO OBJETO 

 
Constitui objeto da presente licitação o registro de preços unitários 

de cada item de futuras possíveis aquisições para Material para a Sala de 
Fisioterapia. 

1.1: A validade dos produtos deverá ser de acordo com o disposto em 
cada item. Não existindo prazo, considerar-se-á a fabricação não superior a dois meses. 

1.2: Após o pedido para a empresa vencedora, a mesma deverá entregar 
os produtos conforme solicitados na escola designada pela secretaria, sob pena de sofrer 
as penalidades dispostas. 

O preço registrado terá validade por um (01) ano a contar da sua 
homologação, ficando facultado por parte da Administração sua não aquisição ou 
sua aquisição parcial ou integral. 

 
2) DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
2.1 – Para participação no certame, a licitante, além de atender ao 

disposto no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos 
de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 
respectivamente, como de nº 1 e nº 2, com a seguinte inscrição: 
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Ao Município de Dezesseis de Novembro 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2021 
Envelope nº 01 - Proposta 
Proponente (Razão Social da Empresa) 
 
Ao Município de Dezesseis de Novembro 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2021 
Envelope nº 02 - Documentação  
Proponente (Razão Social da Empresa) 
 
 
3) DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1) A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a 

Comissão de Pregoeiros, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de 
procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o 
único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1) A identificação será realizada, exclusivamente, através da 
apresentação de documento de identidade. 

3.2) A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 
deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3) O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, 

sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de 

sociedade comercial ou de sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, no caso de sociedade civil; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 
b) Se representada por procurador, deverá apresentar: 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, 
do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com 
poderes para outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos 
poderes dar lances(s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da 
licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
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Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de 
mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como 
representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais 
de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da 
empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento 
licitatório. 

3.4) Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas 
referente à licitação. 

3.5) A empresa deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do 
credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5.1) Consideram-se microempresas e empresas de pequeno porte, 
aquelas empresa enquadradas conforme disposto no art. 3º da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006:  

3.6) Os documentos de credenciamento são indispensáveis para a 
participação no certame, estando dispensadas as licitantes que não puderem se fazer 
presente, apenas dos documentos do representante legal para ofertar lances, devendo os 
demais documentos de credenciamento estarem fora dos envelopes de habilitação e de 
proposta. 

 
4) DO CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na 

presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o 
pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes Nº01 - PROPOSTA e Nº02 - 
DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Os envelopes deverão estar devidamente enumerados, lacrados de 
forma que não possam ser abertos sem que haja danificação da sua forma original 
entregue, com as descrições dispostas no item 2.1 deste edital. 

4.3. Encerrado o prazo para entrega dos documentos de credenciamento 
e os envelopes de proposta e documentação, não será permitida a inclusão ou retirada de 
documentos, salvo o disposto no art. 48, §3º da Lei 8.666/93. 

4.4 Após o credenciamento das empresas será aberto o envelope Nº01 
correspondente à proposta da empresa. 

 
5) DA PROPOSTA DE PREÇO: 
 

a) Proposta financeira em 01 (uma) via, devendo conter os seguintes dados: 
razão social da empresa, descrição completa do produto ofertado, marca, preço unitário e 
total, em moeda corrente nacional, sem qualquer forma de reajuste, local, data, nome e 
assinatura. Frete e descarga do produto por conta da empresa vencedora no Município de 
Dezesseis de Novembro. 
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Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes 
no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas 
as demais, se houver, também em eventual apuração de lances ou contratação. 

a.1) No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos 
referentes  a materiais,  equipamentos e  ferramentas,  bem  como todas as despesas e 
obrigações relativas a salários, assistência técnica (quando solicitada), previdência social, 
tributos, contribuições, seguros, material de consumo, frete e descarga por conta da 
empresa vencedora, lucro e tudo mais que for necessário até a entrega ao Município de 
Dezesseis de Novembro. 

b) Validade da proposta: 90 (noventa dias) da data de entrega das propostas 
conforme § 3º do Artigo 64 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações. 
5.1 – Caso a empresa proponente não identifique na proposta financeira o prazo 
constante na letra “b” do item 5, será considerado como aceito o especificado no mesmo. 
 
 

6) DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma 
dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas 
no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas válidas, até o máximo de 
03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos 
requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos 
lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 
proposta classificada de maior preço, e os demais, em ordem decrescente de valor, até a 
proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 
conferida a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se 

a proponente desistente às penalidades constantes no item 15 deste edital. 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pela 

pregoeira, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, 
no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado 
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a 
contratação, podendo a pregoeira negociar diretamente com a proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
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6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas 
pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo 
com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de 
valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, 
decidindo motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos 
e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário 
por item, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações 
deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  

6.13) Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 

atenderem aos requisitos do item 6; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 
e) conter modalidade e/ou numeração diversa do presente edital no 

envelope da proposta ou na folha da proposta. 
f) não estiver assinada. 
g) conter no envelope mais de uma proposta com valores alternativos, 

mesmo que alguma delas não esteja assinadas ou ambas estiverem assinadas. 
h) ao final da rodada de lances, se verificarem superiores ao preço 

máximo admitido, conforme valores constantes do anexo I, deste edital. 
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, 

extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, 
aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens 
não previstas no edital. 

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, 
devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente 
junto ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 16.1 deste edital. 

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será 
marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas no mesmo 
ato, as licitantes presentes. 

 
 

7) DA HABILITAÇÃO 
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7.1) Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, 
dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos, que não poderão ser em folha 
com timbre do município. 

7.1.1)  Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.1.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

7.1.3) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

7.1.4) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF); 

7.1.5) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou 
do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividades; 

7.1.6) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

7.1.7) Prova de regularidade conjunta de Tributos Federais e da 
Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751/2014; 

7.1.8) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 
5.452, de 1.º de maio de 1943. 

7.1.9) Prova de regularidade de débitos para com o Governo do 
Estado do domicílio ou sede a empresa; 

7.1.10) Prova de regularidade de débitos para com o Município do 
domicílio ou sede da empresa; 

7.1.11) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de apresentação da Proposta; 

7.2) Declaração firmado por representante legal da empresa, de que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal, conforme em anexo, ou equivalente; 

7.3) Declaração de Idoneidade da Empresa; 
7.4) CERTIDÃO, fornecida pelo Município, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde, de que a empresa proponente apresentou amostra do produto 
ofertado, no prazo de cinco (05) dias de antecedência da data do certame, a qual foi 
testada e avaliada por Comissão da Secretaria Municipal de Saúde e foi 
considerada APTA para aquisição. 

7.2.1) Os documentos necessários à habilitação deverão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
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competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial 
ou com protocolo de arquivo no órgão competente. OBS: A autenticação de documentos 
por servidor da administração somente será realizado no dia anterior a data prevista para 
esta licitação. 

7.2.3) Para as empresas cadastradas no Município, a documentação 
contida nos subparágrafos 7.1.1 a 7.1.12 poderá ser substituída pelo Certificado de 
Registro Cadastral junto a Prefeitura Municipal de Dezesseis de Novembro, desde que 
seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de 
validade contendo todos os documentos relacionados acima. Para as empresas que 
apresentarem o Contrato Social na fase do credenciamento, ficam dispensadas de 
apresentar novamente no envelope nº 02. 

 
8) MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

COOPERATIVAS 
8.1 As empresas enquadradas como ME e EPP deverão apresentar, fora 

dos envelopes, porém no mesmo momento do credenciamento a declaração firmada por 
contador ou técnico em contabilidade, devidamente inscrito no Conselho Regional 
de Contabilidade, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte.  

8.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restrição 
em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos subitens 7.1.7 a 
7.1.10 deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data 
em que for declarada como vencedora do certame.  

 
8.3 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e 

a empresa de pequeno porte da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição.  

8.4 O prazo de que trata o item 8.2 poderá ser prorrogado por uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

8.5 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.2, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas 
no item 15. 

8.6 Consideram-se microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006:  

8.7 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial ou com protocolo 
de arquivo no órgão competente. 

8.8 – O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder 
da pregoeira pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, 
devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
inutilização do envelope. 
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9) DA ADJUDICAÇÃO 
 
9.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a 

licitante que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto do certame. 

9.2 – Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a 
pregoeira inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 
pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 
melhor. 

9.3 – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 
proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para 
manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação expressa, imediata e motivada, importará a decadência do direito de 
recorrer por parte da licitante. 

 
10) DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
10.1 – Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública 

do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias uteis para 
apresentação das razões de recurso. 

10.2 – Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso 
apresentada, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas 
para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
uteis, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata 
do processo junto ao Setor de Licitações. 

 
10.3 – A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da 

motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos 
recursos. 

10.4 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida 
do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 
 
11) DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1 – O prazo de validade do registro de preços é de um (01) ano, a 

contar da publicação da ata/contrato. 
11.2 – As entregas deverão ser efetuadas de acordo com a necessidade 

do Município, mediante requisição; 
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11.3 – Ao preço da primeira colocada em cada item será registrado mais 
um fornecedor (2º colocado); 

11.4 – O processo para o Registro de Preços Municipal de Dezesseis de 
Novembro não obriga este a firmar contratações ou requisições, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do item, sendo assegurada a detentora do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições; 

11.5 – As quantidades constantes no edital são as quantidades máximas 
que poderão ser adquiridas, bem como poderá não haver aquisição se o Município não 
tiver mais o interesse no consumo; 

11.6 – O Município, por meio das Secretarias Municipais, juntamente com 
o Setor de Compras e Setor de Licitações, monitorarão os preços dos produtos e poderá 
rever os preços registrados a qualquer tempo, convocando as fornecedoras para negociar 
novos valores; 

11.7 – Serão registradas apenas as duas primeiras colocadas. 
 

 
12) DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO 
12.1 – As entregas deverão ser efetuadas, conforme solicitação as 

secretaria municipal se saúde em horário de expediente e de acordo com as 
especificações exigidas neste edital, a contar da data da requisição; 

12.2 – No caso de impossibilidade de entrega dos produtos, a empresa 
deverá contatar com a Secretaria requisitante, em até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, para que esta possa tomar as providências cabíveis; 

12.3 – A reiterada falta de entrega ou atraso por até 3 (três) vezes 
seguidas ou intercaladas, ensejará a desclassificação da empresa e abertura de processo 
administrativo especial para aplicação de possíveis penalidades neste edital, Lei Federal 
8.666/93 e Lei Federal 10.520/2016; 

12.4 – O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita em 30 dias do 
recebimento provisório, desde que até então nada conste expressamente em desacordo 
aos produtos fornecidos; 

12.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pelo fornecimento dos produtos, nem a ético-profissional pela 
perfeita execução deste objeto licitado; 

12.6 – A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, acompanhar os 
produtos entregues, contendo o número do Pregão Presencial e anexado cópia do 
pedido. 

 
13) DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 30 

(trinta) dias após a entrega do objeto. 
13.2 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em 

local de fácil visualização, a indicação do número do pregão, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do objeto licitado e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento, bem como, número da agência bancária e número da conta 
corrente para depósito em nome da empresa licitante. 
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13.3 - Os pagamentos serão realizados exclusivamente em nome da 
empresa licitante, vedado o pagamento para terceiros. 

13.4 - A empresa deverá manter durante toda a execução da ata de 
registro de preço, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
14) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de 

recursos previstos das dotações orçamentárias indicadas pelas Secretarias porventura 
requisitantes. 

 
15) DAS PENALIDADES 
15.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de 

participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração estarão 
sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% 
sobre o valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 
certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 
anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e 
multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) executar a entrega dos produtos com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar a entrega com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 
dias, após os quais será considerado inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial da entrega dos produtos: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 (três) anos e multa de 8% 
sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total da entrega dos produtos: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos e multa de 10% 
sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de não entrega dos 
produtos: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o 
valor atualizado do contrato. 
15.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

15.3 Não serão efetuados pagamentos pela Administração enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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16) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como 

aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas, por escrito, ao 
Município de Dezesseis de Novembro, setor de licitações, sito na Rua Santo Antonio, 
1243, pelo telefone/fax (055) 3362-1005 ou E-mail licitações@pm16nov.com.br, em 
horário de expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da 
data marcada para recebimento dos envelopes. 

16.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com 
relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 
Município, junto ao Setor de Licitações. 

16.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente 
que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste 
edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subsequente ao ora fixado. 

16.4. Para agilizar os trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar 
na documentação o seu endereço completo, e-mail e os números de fax e telefone. 

16.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

16.6. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação 
de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

 
16.7. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 Anexo I – Termo de referência 
 Anexo II – ATA 
 Anexo III - Modelo de declaração que não emprega menor 
 Anexo IV– Modelo de credenciamento 
 Anexo V – Modelo declaração de enquadramento como beneficiária 

da Lei Complementar nº 123/2006 
 Anexo VI– Modelo de declaração que atende aos requisitos do edital. 
 Anexo VII – Modelo de declaração de idoneidade. 

 
Dezesseis de Novembro,28 de Maio de 2021. 

 
 

JOHNNI RAMAO LOMBALDO BOCACIO 
Prefeito  

 

Este edital com todos os seus anexos foi devidamente examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica, na data supra. _____________________________ 
Assessor(a) Jurídico(a)_______________________        OAB/RS nº________________ 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2021 

TERMO DE REFERENCIA E PREÇO FINAL MÁXIMO ADMITIDO 

 

PRODUTO QUANT. 
MAXIMA 

QUANT. MIN Valor 
referencia 

ELETRODO AUTOADESIVO 5X9 PCTE C/4 unidades 
Tamanho: 5x9 cm cada unidade. Deve ter flexibilidade para 
permite sua colocação em regiões não anatômicas 
dispensando a utilização de fitas e faixas de fixação. 
Excelente aderência e condutibilidade, já que este se fixa por 
completo a região desejada, por sua fixação ser feita pela 
cola presente no próprio eletrodo. 
Descrição: Indicado para trabalho de reeducação, 
fortalecimento muscular e eletroanalgesia. Proporciona uma 
melhor distribuição da corrente no momento da aplicação de 
forma mais precisa. 
 

 
 

 
 

360 pacotes 

 
 
 
 
01 Pacote 

 
 
 
 
R$ 56,50 

GEL CCONDUTOR INCOLOR PARA ULTRASOM, TENS, 
FES, CORRENTES, ELETROCARDIOGRAMA - 1 Kg – RMC 

COMPOSIÇÃO: Polímero Carboxivinílico, Imidazolidil uréia, 
Metil parabeno, 2 amino, 2 metil, 1 propanol (AMP) e Água 
deionizada. FÓRMULA: Tanto o GEL INCOLOR quanto o 
GEL AZUL, possuem a mesma formulação onde só 
acrescenta-se o corante que é diluído em água para obtermos 
a cor azul do gel. IMPORTANTE INFORMAR QUE O 
CORANTE NÃO ALTERA A FÓRMULA. A fómula 
desenvolvida foi a mesma para ambos os géis, principalmente 
para que pudessem atuar em várias áreas e em diferentes 
tipos de exames, sendo azul ou incolor, independentemente.  
pH = 6,5 a 7,0 (Neutro). A validade do Gel é de 2 anos a partir 
da data de fabricação. 

AÇÕES E BENEFÍCIOS: O Gel RMC  é inodoro e 
hipoalergênico. Sua composição é livre de álcool e sais, não 
provocando o ressecamento do cabeçote dos aparelhos e 
aumentando assim a vida útil dos mesmos. Sua consistência 
é firme e é de fácil remoção. 

 

 
 
 
 
 
 
 

12 
UNIDADES 

 
 
 
 
 
 
 
01 unidade 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 27,25 
 

LUVA DESCARTÁVEL SEM TALCO tamanho PP CX C/100 
LUVAS 
Indicada para proteção das mãos em procedimentos não 
cirúrgicos para maior segurança. Características: borracha 

 
 
 
32 

 
 
 
01 unidade 

 
 
 
R$ 106,50 
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sintética. Ajuste às mãos, conforto e elasticidade. Cor Azul. 
Não Estéril. Ambidestra. Hipoalergênica. Caixa c/100 
unidades. 
 

UNIDADES 

TATAME DE EVA 1X1 METRO 
Composição: EVA copolímero etileno acetato de vinil. Com 
sistema de encaixe. Comprimento 1m, Largura 1m, 
Espessura 40mm. Modelo de quebra-cabeça, fácil de 
encaixar, ou seja, basta encaixar uma peça na outra para que 
fique perfeitamente aplicado ao piso. 
 

 
 
 
2 UNIDADE 

 
 
 
01 unidade 

 
 
 
R$ 95,80 

ACUPONTOS SEMENTES DE MOSTARDA ORGÂNICA 
Auriculoterapia Acupuntura Auricular. O Ponto Semente 
possui 60 adesivos de esparadrapo bege de máxima fixação, 
bordas arredondadas e sementes selecionadas, com variação 
entre 1,5mm e 1,8 mm no tamanho. Sua apresentação é em 
cartela plástica antiaderente com cavidades que facilitam a 
retirada dos adesivos, com acabamento de alta qualidade. 
Prazo de validade 2 anos. 
 

 
 
 
10 CARTELA 

 
 
 
01 cartela 

 
 
 
R$ 7,56 

ROLO DE BANDAGEM ELASTICA FUNCIONAL  
Fita 5 cm x 5 m. Adesivo ondulado de poliacrilato livre de 
latexaderência confiável; Laminação de pape l- permitindo um 
melhor controle do alongamento durante a aplicação; 
Estiramento longitudinalmente adaptando-se perfeitamente 
com as características elásticas da pele; Substrato de 
algodão resistente e suave a pele; Possibilidade de frequentar 
sauna, praticar esportes e tomar banhos; Melhora no fluxo 
dos vasos sanguíneos e linfático. 

 
 
 
 

20 ROLOS 

 
 
 
 

01 unidade 

 
 
 
 

R$ 40,11 

ESPATULA DE PLASTICO  
Material resinas termoplásticas, Superfície lisa,  Fácil 
higienização, Formato de faca que permite excelente 
homogeneização. 

  
2 UNIDADE 

 
01 unidade 

 
R$ 3,17 

ESCADA DE DEDOS: Possuir 34 degraus; Altura: 0,08 m; 
Comprimento: 1,37 m; Largura: 0,25 m; Composição: Madeira; 
Parafusos; Buchas para os parafusos; 
 

 
1 UNIDADE 

 
01 unidade 

 
R$ 168,00 

CICLORGOMETRO P/mmss 
Mini bicicleta ergométrica é um equipamento bem prático no 
qual você pode pedalar sentado em uma cadeira ou até 
mesmo no sofá da sua casa. É um produto desenvolvido por 
fisioterapeutas, o qual propicia os seguintes benefícios : 
auxilia no condicionamento físico, estimulando a circulação 
sanguínea e auxiliando na recuperação de lesões 
musculares; é baixo impacto, sem prejudicar as articulações 
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dos seus joelhos; previne o surgimento de varizes e câimbras; 
pode ser utilizada para exercitar pernas e braços; auxilia na 
reabilitação; possui regulagem de força com botão ajustável 
de tensão, o que permite variar a intensidade do treino; pode 
ser transportado facilmente, ocupa pouco espaço, é fácil de 
guardar em qualquer local; utilizada para exercitar e reabilitar 
braços e pernas.  Confeccionado em Aço carbono. 
 

 
1 UNIDADE 

 
01 unidade 

 
R$ 298,00 

 
COLCHONETE DE GINASTICA 
Colchonete Espuma D28 dobrável para exercícios. Produzido 
em espuma D28, 100% forrado em Napa e com tratamento 
anti-ácaro e antialérgico. O Colchonete deve ter materiais 
com resistência e conforto, com ele seus exercícios se 
tornaram muito mais confortáveis e agradáveis. 
Fácil de Higienizar. Tamanho: 1,00 X 60 X 4 CM. Composição 
interna Espuma de poliuretano. Composição da capa: Napa 
- Densidade: 28 

 
 
 
2 UNIDADES 

 
 
 
01 unidade 

 
 
 
R$ 85,17 

BOLA  SUÍCA INFLÁVEL PARA EXERCÍCIOS DE 
PILATES YOGA FISIOTERAPIA 75cm 

Características: Material látex; Suporta até 200 kg; Sistema 
anti estouro; 75 cm de diâmetro. Inflável. 
Aplicações: 
Ideal tanto para exercícios de reabilitação quanto para 
atividades de condicionamento físico, pode ser usada 
individualmente ou em par no treinamento de diversos 
esportes; Os exercícios contribuem para o aumento da força, 
agilidade e velocidade;  
 

 
 
 
 
 
 
 

1 UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

01 unidade 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 94,65 

BOLA  SUÍÇA INFLÁVEL PARA EXERCÍCIOS DE 
PILATES YOGA FISIOTERAPIA 85cm 

Características: Material látex; Suporta até 200 kg; Sistema 
anti estouro; 85 cm de diâmetro. Inflável. 
Aplicações: 
Ideal tanto para exercícios de reabilitação quanto para 
atividades de condicionamento físico, pode ser usada 
individualmente ou em par no treinamento de diversos 
esportes; Os exercícios contribuem para o aumento da força, 
agilidade e velocidade;  
 
 

 
 
 
 
 
 
1 UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
01 unidade 

 
 
 
 
 
 
R$ 106,75 

SUPORTE DE PAREDE P/BOLAS DE PILATES Modelo 
feijão 
Medida do diâmetro 55 cm. Material aço. 

 
 
 

 
 
 

 
 
R$ 98,00 
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O Suporte de Bola Suiça ou Pilates de Parede é a melhor 
maneira para organizar bolas suiça ou pilates e deixá-las com 
um excelente visual. Pintura Epoxi de Alta Qualidade 
Resistência a variações de temperatura; deve ter resistência a 
condições climáticas; Qualidade no acabamento; Facilidade 
para limpeza e manutenção. 

 
1 UNIDADES 

 
01 unidade 

 
SUPORTE BOLA SUÍÇA PILATES DE PAREDE  
Medida do diâmetro 75 cm. Material aço. 
O Suporte de Bola Suiça ou Pilates de Parede é a melhor 
maneira para organizar bolas suiça ou pilates e deixá-las 
com um excelente visual. Pintura Epoxi de Alta Qualidade 
Resistência a variações de temperatura; deve ter 
resistência a condições climáticas; Qualidade no 
acabamento; Facilidade para limpeza e manutenção. 

 
 
 
 2 
UNIDADES 
 

 
 
 
 
01 unidade 

 
 
 
 
R$ 98,00 

 
SUPORTE DE PAREDE P/BOLA DE PILATES  
Medida do diâmetro 85 cm. Material aço. 
O Suporte de Bola Suiça ou Pilates de Parede é a melhor 
maneira para organizar bolas suiça ou pilates e deixá-las com 
um excelente visual. Pintura Epoxi de Alta Qualidade 
Resistência a variações de temperatura; deve ter resistência a 
condições climáticas; Qualidade no acabamento; Facilidade 
para limpeza e manutenção. 

 
 
2 UNIDADES 

 
 
01 unidade 

 
 
R$ 98,00 

ROLO FITA ADESIVA ANTIDERAPANTE 
Medida: 50mm x 20m; Fita adesiva anti-derrapante;  Fita com 
dorso de PVC (Policloreto Vinila), com tratamento mineral em 
um dos lados e adesivo acrílico;  Aplicação em áreas 
propensas a riscos de acidentes, como escadas, rampas e 
pisos escorregadios. Uso interno e externo   
 

 
 
 
3 UNIDADES 
 

 
 
 
01 unidade 

 
 
 
R$ 25,00 

 
A Validade dos produtos deverá ser de acordo com o disposto em cada item. 

Não existindo prazo, considerar-se-á a fabricação não superior a dois meses. 
O preço registrado terá validade por um ano a contar da sua homologação, 

ficando facultado por parte da Administração a sua aquisição total ou não. 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias.  
 
Local, e data: ________________________________________________ 

 
 

Assinatura do Responsável Legal da Empresa e CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE DEZESSEIS DE NOVEMBRO-RS, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrito no CNPJ-MF sob nº 91.553.966/0016-01, com sede administrativa 
sito à Rua Santo Antônio, 1243, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr.JOHNNI RAMAO LOMBALDO BOCACIO, brasileiro, residente e domiciliado, no 
município de Dezesseis de Novembro - RS, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa abaixo especificada, de ora em diante 
denominado de CONTRATADA, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883 de 08.06.94, Lei Federal nº10.520/2016 e Edital de 
Pregão Presencial Nº 016/2021 e seus anexos, bem como a proposta de menor valor 
ofertado, entabulam e convencionam o presente instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – A presente ata tem como objeto 

o Registro de Preços dos produtos de aquisição de Material para sala de Fisioterapia 
relacionada e das empresas classificadas, que ofereceram a menor cotação, conforme 
descrito nesta ata/contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR REGISTRADO - O valor supra 
referido na cláusula anterior, incluem todas as despesas concernentes à entrega do 
objeto, como impostos, taxas, fretes, contribuições e outras que se fizerem necessárias à 
plena e completa execução do objeto desta ata/contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa 

decorrente da aquisição do objeto desta ata/contrato correrá à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento das Secretarias que requisitarão os produtos. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
LICITADO 

  As entregas deverão ser efetuadas, conforme solicitação da secretaria 
Municipal de Saúde em horário de expediente e de acordo com as especificações 
exigidas neste edital, a contar da data da requisição; 

Caso haja reprovação de produtos já recebidos, a contratada deverá 
substituí-los em 48 (quarenta e oito) horas, às suas expensas, sob pena de sofrer as 
penalidades previstas; 

No caso de impossibilidade de entrega dos produtos, a empresa deverá 
contatar com a Secretaria requisitante, em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
para que esta possa tomar as providências cabíveis; 
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A reiterada falta de entrega ou atraso por até 3 (três) vezes seguidas ou 
intercaladas, ensejará a desclassificação da empresa e abertura de processo 
administrativo especial para aplicação de possíveis penalidades neste edital, Lei Federal 
8.666/93 e Lei Federal 10.520/2016; 

O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita em 30 dias do 
recebimento provisório, desde que até então nada conste expressamente em desacordo 
aos produtos fornecidos; 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pelo fornecimento dos produtos, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste 
objeto licitado; 

A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, acompanhar os produtos 
entregues, contendo o número do Pregão Presencial e anexado cópia do pedido. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a entrega do objeto e depois de satisfeitas todas as condições de entrega 
previstos no edital. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local 
de fácil visualização, a indicação do número do pregão, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do objeto licitado e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento, bem como, número da agência bancária e número da conta 
corrente para depósito em nome da empresa licitante. 

Os pagamentos serão realizados exclusivamente em nome da 
empresa licitante, vedado o pagamento para terceiros. 

A empresa deverá manter durante toda a execução da ata de registro 
de preço, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA – O presente instrumento vigorará 

pelo prazo de 12 meses, de acordo com o art.15, §3º, III, da Lei 8.666/93, a contar da 
publicação desta ata/contrato, no mural da Prefeitura Municipal de Dezesseis de 
Novembro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES - Pelo inadimplemento das 
obrigações, as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de manter a documentação exigida no certame: suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% 
sobre o valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante a execução desta 
ata/contrato: imediata desclassificação e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos; 
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c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para entregar os 
produtos): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 
até 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) executar a entrega dos produtos com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar a entrega com atraso injustificado, até o limite de 3 (três) de 
vezes seguidas ou intercaladas, após os quais será considerado inexecução da 
ata/contrato: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial da entrega dos produtos: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 (três) anos e multa de 8% 
sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total da entrega dos produtos: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos e multa de 10% 
sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de não entrega dos 
produtos: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o 
valor atualizado do contrato. 

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 
caso. 

Não serão efetuados pagamentos pela Administração enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO – A presente ata/contrato será 

rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL - Esta ata/contrato 

vincula as partes ao Edital de Licitação Pregão Presencial Nº006/2021, bem como, à 
Proposta da empresa vencedora e ata de Registro de Preços. 

Este instrumento poderá ser alterado em conformidade com o disposto no 
art.65, da Lei 8.666/93, mediante Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXECUÇÃO DESTA ATA/CONTRATO - a 

execução desta ata/contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do art. 55 do 
mesmo diploma legal. 

A contratada responsabilizar-se-á por todas as despesas decorrentes da 
produção, fornecimento e entrega do objeto licitado, inclusive quanto a fretes, 
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embalagens, seguro, eventuais perdas e danos e, toda e qualquer despesa que se fizer 
necessária a sua fiel execução desta ata/contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO - As partes contratantes 

elegem o Foro da Comarca de Santo Ângelo, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato. 

 
 
 
 
 
E por estarem de acordo, declaram as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas da presente ata/contrato, bem como observar fielmente 
outras disposições legais e regulamentares. 
 
 

---------------------------------------------------------------                                
                                              JOHNNI RAMAO LOMBALDO BOCACIO 

 
            CONTRATADA                                                        CONTRATANTE 
 
 
 
Esta ata/contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Assessoria Jurídica, na data 
supra. ____________________OAB/RS______________________. 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

Ref: Edital de Pregão Presencial Nº016/2021 

 

 ................................................................, inscrito no CNPJ/MF nº 
......................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
............................................ e do CPF nº ............................................., DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 
anos. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

(local),........de.........................................de .......... 

 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura representante legal 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Pregão Presencial Nº016/2021 

 

 

Através do presente, credenciamos o Sr. ................................., portador da 
cédula de identidade nº ............................... e do CPF nº .........................., a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Dezesseis de Novembro, na modalidade de Pregão, 
sob o Nº016/2021, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa (Razão Social da empresa), CNPJ/MF 
nº ..........................., bem como formular propostas e participar de todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

 

(local),........de.........................................de ......... 

 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(Com firma reconhecida) 
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ANEXO V 

 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA ou  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 _______________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ no _________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr. (a.) 
__________________________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº 
_______________________________, e do seu contador, o (a) Sr. 
(a)____________________________________, portador do CRC nº 
____________________, DECLARA, para fins de participação no Pregão Presencial 
Nº016/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, está enquadrada como MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. 

 Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4o do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

___________________________________ 

(data) 

 

__________________________________________________ 

(representante legal) 

 

__________________________________________________ 

(contador) 

 

Obs: Esta declaração deverá ser entregue, na abertura da Sessão, no momento do 
credenciamento fora e separadamente dos envelopes (Documentação e Proposta) 
exigidos nesta licitação. 

           Esta declaração poderá ser substituída pela Declaração Simplificada emitida pela 
Junta Comercial que conste o referido enquadramento. 
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ANEXO VI 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

 

 

A empresa ..........(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº ........(n° 
do CNPJ), sediada em (endereço completo), por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr (a)........... (nome do representante), portador(a) da Carteira de 
Identidade n°....... (n° da CI) e do CPF n° ............(n° do CPF), DECLARA, sob as 
penas da Lei que: 
a) Cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão 
Presencial Nº016/2021, quanto às condições de qualificação jurídica, de 
Regularidade fiscal, e econômico-financeira, bem como de que está ciente e 
concorda com o disposto em Edital em referência. 
 
 
 
 

___________________________________ 
(Local e Data) 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 

(Nome e assinatura do representante legal e carimbo de CNPJ da empresa) 
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ANEXO VII 
 
 

(MODELO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DA EMPRESA 
 
 
 
 
Referente Pregão Presencial Nº016/2021 
À Comissão de Licitação Permanente 
 
 
 
 

A empresa.........................................................................., inscrita no CNP 
sob nº.................................................., estabelecida no endereço........................................, 
através de seu representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
Em...........de..................................de.................. 
 
 
 
 
 
__________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 


